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PORTARIA Nº 29A 

DE 07 DE JULHO DE 2025 
 

“Dispõe sobre a alteração da composição da 

Equipe de Apoio designada pela Portaria nº 

205A/2024 e dá outras providencias.” 

  

 O Prefeito Municipal de Malhador, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições 

tendo em vista o disposto no art. 7º e art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajuste na composição da Equipe de Apoio 

designada para atuar no Processo de Contratação, conforme Portaria nº 205A/2024; 

 

  RESOLVE:  

 Art. 1º Fica exonerado(a)/dispensado(a)/removido(a) da Equipe de Apoio o(a) 

servidor(a) MARIA ALTAIR DOS SANTOS,  matrícula nº 546. 

 

Art. 2º Fica designado(a) para compor a Equipe de Apoio o(a) servidor(a) YAN CARLOS 

DA CUNHA SANTOS, matrícula nº 17126. 

 

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 205A/2024. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Malhador (SE), em 07 de julho de 2025. 

 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 


